
REQUERIMENTO Nº _____, DE 2025

(Do Sr. Pastor Sargento Isidório)

Requer Moção de Aplauso ao Tribunal de

Contas do Estado da Bahia (TCE/BA), que

recebe  agora  os  Excelentíssimos

Senhores  Otto  Alencar  Filho  e  Josias

Gomes,  Deputados  Federais  pela  Bahia,

em reconhecimento à trajetória pública e

qualificação  técnica,  credenciados

comprovadamente  pelos  seus

compromissos  institucionais  anteriores

que os habilitam honrosamente a integrar

o  corpo  muito  competente  de

Conselheiros já existentes desta elevada

Corte,  egrégio  Tribunal  de  Contas  do

Estado  da  Bahia, (TCE/BA).

Assessorados  por  competentíssimos

auditores (as) e excelente equipe técnica,

que  para  o  bem  da  sociedade  baiana

fiscalizam,  orientam e  investigam o uso

do dinheiro público no estado, garantindo

democraticamente  a  boa  e  eficaz

aplicação  dos  recursos  públicos  no

próprio povo.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no inciso XIX do art.

117 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, ouvido o Plenário desta

Casa, seja aprovada  Moção de Aplauso ao Tribunal de Contas do Estado da

Bahia (TCE/BA), que recebe agora os Excelentíssimos Senhores Otto Alencar
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Filho e Josias Gomes, Deputados Federais pela Bahia, em reconhecimento à

trajetória pública e qualificação técnica, credenciados comprovadamente pelos

seus compromissos institucionais anteriores que os habilitam honrosamente a

integrar o corpo muito competente de Conselheiros já existentes desta elevada

Corte,  egrégio  Tribunal  de  Contas  do  Estado  da  Bahia, (TCE/BA).

Assessorados por competentíssimos auditores (as) e excelente equipe técnica,

que para o bem da sociedade baiana fiscalizam, orientam e investigam o uso

do dinheiro  público no estado,  garantindo democraticamente  à boa e eficaz

aplicação dos recursos públicos no próprio povo.

Trata-se  de  parlamentares  de  reconhecida  trajetória  pública,  cuja

competência,  qualificação  técnica  e  espírito  público  certamente  contribuirão

para a manutenção do fortalecimento institucional do TCE/BA, sabendo que

suas ausências no Parlamento Nacional serão sentidas por todos nós baianos

e brasileiros.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento tem por finalidade homenagear o Tribunal de

Conta  da  Bahia  (TCE/BA)  e  aos  dois  ilustres  e  valorosos  parlamentares

baianos,  Otto  Alencar  Filho  (PSD)  e  Josias  Gomes  (PT),  que  passarão  a

integrar o quadro de Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado da Bahia,

instituição de elevada relevância que tem desempenhado papel institucional de

elevada  relevância  para  o  fortalecimento  da  democracia,  da  moralidade

administrativa  e  da  boa  governança  pública,  atuando  com  firmeza,

responsabilidade e compromisso com o interesse coletivo. Por meio de seus

competentes Conselheiros, que assessorados por excelentes auditores (as) e

competentíssima  equipe  técnica  tem  exercido  um  controle  externo  técnico,

independente,  equilibrado  e,  sobretudo  democrático,  que  alia  rigor  na

fiscalização  à  necessária  dimensão  pedagógica,  contribuindo  para  o

aprimoramento  da  gestão  pública  estadual  e  para  a  correta  aplicação  dos

recursos que pertencem ao povo baiano. Tal atuação revela não apenas zelo

com  o  erário,  mas  também  respeito  aos  princípios  constitucionais  da

legalidade, transparência e eficiência, razão pela qual merece público regozijo

e louvor, como reconhecimento institucional  a um trabalho sério,  contínuo e
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essencial à construção de um Estado mais justo, responsável e comprometido

com o bem comum.

A escolha realizada pelo Governador do Estado da Bahia,  Jerônimo

Rodrigues, em consonância com a Assembleia Legislativa do Estado, revela-se

acertada  e  responsável.  Ambos  os  indicados  são  homens  públicos  de

reputação ilibada, ampla experiência política e compromisso comprovado com

os interesses do povo baiano e brasileiro.

Otto Alencar Filho, filho do respeitado médico e Senador da República

Otto  Alencar,  de  quem  sou  amigo  há  décadas,  e  Josias  Gomes,  legítimo

representante do povo baiano, homem de palavra, trato cordial e lealdade aos

seus compromissos, reúnem todas as qualidades necessárias para o exercício

da função pública que ora assumem.

Registro,  ainda,  minha  admiração  pela  decisão  do  Governador

Jerônimo Rodrigues, cuja escolha demonstra sensibilidade, responsabilidade e

compromisso com o fortalecimento das instituições do Estado.

Em nome do AVANTE,  partido que tem a honra de ser  liderado na

Bahia  pelo  Presidente  Ronaldo  Carleto,  desejo  pleno  êxito  aos  novos

Conselheiros, com a certeza de que permaneceremos unidos na defesa dos

interesses do povo baiano. De Brasília, reafirmo que nosso mandato seguirá à

disposição, aguardando-os também na Fundação Dr. Jesus. Que o Deus Pai

Todo poderoso continue abençoando e guardando Vossas Excelências.

Sala das Sessões, em 16 de dezembro de 2025.

Deputado PASTOR SARGENTO ISIDÓRIO

AVANTE/BA
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